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MINISTERIO PUBLiCOFEDERALEMS"O PAULO

DEPARTAMENTO DE POLíCIA FEDERAL
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• .sal t 3119-jJ94t

SOLICITACÃO DEASSIStêNCIA LEGAL

1. DESTINATÁRIOS: HOMEOFRCE dI) R,ehlo Ul"\ido (Aut()ri~de Ó~mu)e
SER/OUS FRAQD OFFICE(SFO) de 1...0n~ras(2-4G!J~pur Sttést, Lõndpl1,SW
1Y 5BS, Directór David Green)

2. REMETENTE: Dllpilrtamento de Rec;l.IperaÇâo (le ~lIvose Ci)oJ)eraçãi)

Intemac:ional da Sect,taria Naçional deJustiça- Mini$tél'ior;ta ..J!JStiçade>
Brasil (AuítlriQadeGel1tral)

3. AUTORIDADES SOLlCITANTES:MINISTERIOP'(jáLléoDO ESTADO DE

SÃO PAULO (prQlJIotoriadeJ~tiça do Parorylôl'liôPÓbliCQe'$P<íià'.:CIe.SâoPEi\l.!loe
GAECO - Grupo de Combate<aoCrime O@atiiZadõ d~ $âoPaulq), MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL (Procuradoria -da República em São Pauio) e ROLíCIA

FEDERAL (Delegàcia de Repressão a CrimeSFinanceiros de SãoPaulO) .'ç
4. ASSUNTO: Solicitação de ASsl~êncíÇl.Legal pàraol:lter «>piaS dos docllmenfo$
referentes.a prô~ssps ou investigações do SerioUSFraud Offire .(eSpeei~lite dá. ••.
Operat{on RlJthênium) e outros órgãos 09 Reino Unido, relacionados a: A,
fuí'lCipnários e ElX,ft.Jocionilr\os da COMPANHIA PAULIstA DE TRENS
METROPOUTANOS (CPTM) é da COMPANHIA DO MEtROPOLITANO DE SÃO
PAULO (METRO); B) diretores e representantes das empresas AL$TpM .e
SIEMENS;C) pessoas físicas ou empresas queatul!vam col'l:loJJ"!tÊll"l'DédiátiaSnQ
pagamento de propina a funCionários ou e*ft.Jnclonarios púp!iços braSileiftls .e
desvio de valores ou recursos públicos, parainstn.Jirinvestiga,çpeseprP<íéS$ósem
curso no Brasil.

5. REFERêNCIAS. Caso ALSTOM/SIEMENS:os documentos solic\tad()$deverãp
ser utilizados nos se~uintesprocedimentos; A) Pr(;jÇedinil!ht9 inv~~tiSlJtório
criminal n. 48/2013,do GAECO ~ Grupo de Att.tllção Especial :de CQn'íbatea.o
Crime OrganiZado de São Pal.do; B} lriqu'rltopôlici-'Itederaln.

bOO.2008•• ..,,"". A.O.3.•6.•.18
1,..da p.o.liei.a.Fed.•.e.ral. •.•.........MI.~..". P~..bl..lêo ._. ral.....•~ ~ .

São Paulo; G) Inquérito Civil n.629/2008 da PrOmotoriade JustiçadO PatttmôniO(lji

\ /~ /J4J/~y .
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Público e Social de São Paulo; D) Inquérito civil n. 65212008 (fa Prom()tor~ de
Justiçá do Patrimônio Públicos. Social de São Paulo; E)lnquéritocivitn. 62212013
da Promotoria de Justiça doPatrimônio Público e Social de São Paulo; F) Inquérito
civil n. 623/2013 da Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social de São
Paulo.

6. SUMÁRIO: Esta solicitação de cooperação Jurfdica internacional se refere aos
procedimentos investigatórios criminais e inquéritos cÍ\lÍs itlstaqrados ..pelo
MINISTÉRIO PÚBLlOO 00 ESTADO DE SÃO PAULO, pelo ~INISTÉRIO

• PÚBLICO FEDERAL e pela POLíCIA FEDERAL no 6rasil emfa~ de funcionários
ou ex-funcionários públicos e representantes de diversasampresas.

6.1 -Irregularidades administrativas li crimes inve$tigados - de aC(lrdocom as
informaÇÕesiniciaiS obtidas principalmente na Sulça enoBrasil, entre 1998 e 2008
a empresa francesa ALSTOM .e a empresa alemã SIEMENS foram contratadas
mediante licitaÇÕes instauradas pela COMPANHIA PAULISTA OE TRENS
METROPOLITANOS (CPTM) e pela COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO
PAULO (METRO) para fornecerem produtos ou equlpamentosrnetroferroviários; ou
ainda para prestar serviços de reforma ou renovação de trens. A CPTMeo METRO

são empresas controladas pelo Governo do Estado de São paulp que reãli~m °
transporte de pessoas por trens na cidade de São Paulo e em outros Municípios.

Conforme as investigaÇÕesem curso no Brasil, as empresas ALSTOM, SIEMENSe\\
o..utras formarám um ca.rteIPara.manipular preços.e dívidii' os objet.osdosc.ontra.tos ..

• da CPTM e METRO relacionados a equipamentos, produtos e .serviços
metroterrOViâriOs.Todavia, alérn do cartel, lá admitido formalmente pela SIEMENS
no BraSil, as mesmas empresas teriam pagado propina a funcionarios ou ex-
funcionários públicos.

Para propiciar os pagamentos de valores i1íeitosaosageiltespi;Jblicos, a ALSlOM
contratou empresas de consultoria, tais como EPCINT ASSESSORIA TÉCNICA
S/C LTDA., PROCINT PROJETOS E CONSULTORIA INTERNACIONAL S/C
LTDA., GHTCONSUL TING S.A., GANTOWN CONSULTINGSA, VANUGHT
CORPORATION, CONSTECH ASSESSORIA E CONSuLTORiA INTERNACIONAL
LTDA., DITRICK INTERNATIONALSA, BENDLY S.A., LERAWAY CONSULTING
SA, DARDONE COMPANY S.A., KLANSMAN OVERSEAS LTD. e DASHLlNK
INTERNATIONAL LTD.. Por sua vez, a SIEMENS Sóntratou a PROCINT, a
LERAWAY, a GANTOWN e outras, também para pagar propina (doc. 2).

Tais empresas de consultoria não realizavam os serviços ou osrelJiizavam
parcialmente e mesmo assim emitiam. faturas falsas pará POSSlllílitara form~ção

de "}/r paralelo" ("caixa 2") e o pagamento da propina a funcionMo.s públicos.

~~ I ~â~d- ~
J
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Ainda de acordo com as infOrmaçõesdiSponíveis,s~o dirétores ou beneficJário$.daS
empresas de consultoria mencionadas aSseguintes pessoas:

Empresa Endereço Pais Diretoreslbeneflclários
EPCINT ASSESSORIA Ay. Paulista ". 1.499, Brasil J~ Amill"ll Pinto Ramós e
TECNICA S/C LTOA; São Paul() -SP Arthur Gomes TeIXeira
PROCINT ASSESSORIA Av. Paulista n. 234, São Brasil ArthurGomes TeIXeira. Sergio
TECNICA S/C LTDA. Paulo-SP Meira Teixeira e Jandyra

RodrlgullsTelxeira

GHT CONSULTIN(l SA GalleCol()nla n. 810• Utuguay Roberto Olego UçioSlnlscalchl
piso to, Montevidéu e Nlcoills Juan Alonso

GANTOWN CONSULTING Calle CQlQnla n. 810. Utuguay RobertQ Olego liclo
SA piso 10. Montevidéu Slnlscalchl. Alfonl;O ",arla

~aMarques eArthur Gomes
TélXelra .

VANUGHT Callil Colonla n. 81Cl, UrogU!iY Roberto Ol~o Uclo
CORPORATION SoA. piso 10. Montevidéu Slnlscillch!. f)llcolas Juan

Alonsô e Arthur Gomes
TeIXeira

CONSTECH Alameda Santos n. 234. Brasil Sergio MeIra Teixeira e l..licy
ASSESSORIA E 5° andar. C.arqueira Elisabete PereIra Teixeira
CONSULTORIA casar, São Paulo. SP
INTERNACIONAL LTDA.
DITRICK INrERNATIONAL Praça Independência n. Uryguay ~rto Dtego Llclo Slnlscalchl
SA 811 térreo. Montevidéu e Ni<:olllS Juan Atonso
BENOLYSA Calle Colonia n. 810. UflJgU!lY Roberto Olego U<:lo

piso 3, Montevídeu Siniscalchl, NlCol.as J.uan
1Alóriso e Arthur. Gomes

Telxelrá

'\LERAWAY CQNSULT1NG Calle CoIonla n• 810, UflJguay Roberto Olego Liclo
S.k p.iso3, MonteviQéu Slnlscalchl. Nléotas JUlm

Alonso e Arthur Gomes
1'&Íxelrá

OAROONE COMPANY Pi"acjalndápendéncia .n. U(I.IgoaY Roberto 0lego liclo Slnlscalchl
SoA. 811, lérréO, Montevidéu e Nlcóías JuaÍl A!OIlSO
K1..ANSMAN OVERSEAS Unitad desconhecidos
LTD. cio AMrCORP(ÚKj" King\:lorn

OASHLlNK Briii$h dEl$corihecidOS
INTERNATIONAL LTD. Vlrgln

lslands

Em síntese. algumas contratações da ALSTOM e da SlEMENS, realizad~ pelas
empresas estatais CPTM e METRO, apenas foram possíveis. em ra+ão do
pagamento de propina a funcionários ou ex.funcionários públiços brasileIros. Os
documentos relacionados às consultOrias mostram que as C()ntrâtaçõ~s eram
realizadas por representantes da ALSTOM ou~ SlEMENS. Além disso, o número~ da'-O'dfÓ ""id~ ~"P:venm4
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nos contratos de consultoria. Por ora, há suspeita de carte! ~/ouc9lTUpÇão em
alguns casos.

O primeiro caso se refere ao Contrato da CPTM n.835780102200.,q!Je decorreu
da licitaÇão (concorrência 83578) para implantaç?o do sistema ferrovi~rio da.GPrM

entre as Estações Capão Redondo e o Largo Treze, em SãOPaulo.' O' contrato n.
835780102200, assinado em 10 de outubro de 2000, continha os valores de R$
404.199.809,26 (reais), €64.513.933,63 (etiros)' e ¥ 881.381.856,eo(yenes) e foi
firmado entre a CPTM e o CONSÓRCiO SISTREM, formado pelas empresas

• ALSTOM BRASIL LTDA., ALSTOM TRANSPORT S/A, bA!MLERCHRYSL~RRAIL
SYSTEM (BRASIL) LmA., SIEMENS LmA., SIEMENS AGe CAF
CONSTRUCCIONES Y AUXILIAR DE FERROCARRILESS,A..

Em tal concorrência pública, consta que houve pagamento de \Í~tagemilícitaa ex-
funcionários públicos ainda não identificados. Há informaÇãO de Q.lJ6,para o
pagamento de propina, a SIEMENS usou a empresa t:ll'a$ileira MGE
TRANSPORTES LTDA.. O contra:to INS 245a8.00QlIOO7,firmado éntreSIEMENS
e a MGE no dia 01/09/2002, no valor de R$ 10.200;941,68, objetivando apresfaÇão
de serviços especializados de manutenÇãopreventiva e corretiva em 10 (çtez).trens
(TUE's) da Série 3000 da CPTM, em regime de empreitad~parçial,foi um dos
meios para propiciar o pagamento das vantagens iIIcita$.AlglJnSdP.sseíViÇQsdetal
contrato foram feitos e outros ,não..De acordo comaS infOrtnliçõ.eS.di$P9flí~. nªo
foram realizados pela MGE serviços no valor R$ 875.000,00 eR$ 2.105.941,68,.
que tinham finalidade exclusiva de pagamentode propina a DiretoresdaCPTM .

A empresa MGE TRANSPORTES pertence a RONALDO HIKARI MORIYAMA,
PAULO EDU CELlDONIO COSTA FILHO, CARLOS ALBERTO ROSSO e
ANTONIO EDMUNDO LOPES CAROLO. Para própiciara SimulaÇão,MORIYAMA,
COSTA FILHO e outros sócios receberiam valores da própria MGE como
distribuiÇão de lucros, sacavam o valor na "boca do caiXa"em bancos e entregavam
os valores a diretores da CPTM, a titulo de propína. Há notícia de que eles
pagavam os valores a JOSÉ LUIZ LAVORENTE, diretor daCPTM, para obtenção
de vantagem ilícita nas concorrências. Ainda de acordo com a investigaÇão,
LAVORENTE dividiria os valores com outros diretores.

O segundo caso se refere ,aoscontratos da CPTM n. 86737;87297 e 88067, que
foram firmados em 1998 visando à reforma de trens da CPTM. ÀI9unsclocumehtos
remetidos pelo Ministério Público da Confederação Suíça (MPC) rnóSttamqlJe
JOÃO ROBERTO ZANI80NI, ex-diretor da CPTM. reCEli.leudinheirOd.eorigem
ilícita a partir de um contrato de consultoria firmado em 03 cleset~mbi'.o dé 1999
entre a ALSTOM INTERNATIONAL S.A.e a empresa GANTOWN CONSULTtNG

f~ /r &

•
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S.A., que era controlada por ROaERTO DIEGO UCIO SINI$CALCHI, ALFONSO
MARIA LESSA MARQUES e ARTHUR GOMES TEIXEIRA.

Alguns termos aditivos relativos a tais contratos da CPTM foram assinados pelo
próprio JOÃO ROBERTO ZANIBONI, que abriu em 1998 no Banco Credit Suisse
de ZUrique (Suíça) ta conta "MILMAR" (n.180636). Tal conta rece~u entre 1999 e
2007 cerca de € 836.000,00, que foram transferidos pàra outras contas bancárias
locaüzadas nos Estados Unidos, Suíça e Alemanha. Uma grande partE!dQ$VaIores
foi depositada em favor (je ZANIBONf por ARTHUR. GOMeS TEIXEIRA
(beneficiário ou diretor das empresas LERAWAY,GANTOWN e outras), que era
titular da conta ROCKHOUSE(n. 0835-524373-3), também aberta no Banco Credit
Suisse de ZUrique. Há informação de que SERGIO MEIRATEIXEIRA, já~lecido,
igualmente transferiu dinheiro para a conta MltMAR, qüeera ÇOntrolada por
ZANIBONI e suas filhas MILENA COLOMBINI ZANIBONle MARIANA COLOMBINI
ZANIBONI.

O terceiro ~$O se réfere ao contrato da CPTM 06/1995 e aqitivo qe28/1212005. O
contrato original (06/1995) foi assinado em 12/01/1995 pelo então Diretor
Presidente da CPTM, FREDERICO VICTOR MOREIRA BUSSINGEA,e pelo então
Diretor Administrativo e Financeiro, PAULO DOMINGOSKNIPPEL GALLETTA,

com o Consórcio COFESBRA (Consórcio Ferroviário EspanhOl-BrasilE!irO),founs(lo
pelas empresas ASEA BRÓWNBOVERI LTDA.,ETE - EQUIPAMENTOS DE
TRAÇÃO ELETRICA LTDA., ABB TRACCIDN S.A., CAF CONSTRUCCIOl\lES Y
AUXILIAR DE FERROCARRILESSoA.e GEC ALSTHOM TRANSPORTESLTDA. .

Por sua vez, o aditamento contratual possibilitou aaquisição dos 12 (doze) TUEs
(Trens Unidade-Elétricos (TUEs), composto de dois carros-l'l1otorese dois carros-
reboques, para operar o Sistema Metropolitano de Trens de Si(ío PaulO, foi
assinado em 28/12/2005 ~Io Diretor-presidente da CPTM, MARIO MANUEL
SEABRA RODRIGUES BANDEIRA, pelo Diretor Administrativo e Financeiro Diretor
ANTONIO KANJI HOSHIKAWA e pelo DiretQrde Operação e Manutenção JOSÉ
LUIZ LAVORENTE.

O total do aditamento contratual foi fixado em R$ 223.502,477.50, sendo uma parte
em euros (€ 31.824.000,70) e outra parte em reais (R$129.885.f76,15}. Por ora
não há documentos oU informações sobre eventual pagamento de propina, mas o
Ministério Público do Estado de SãoPaulo instaurou um inquérito civil sobre ocaso.

6.2 - Investigações criminllis em curso. COnSiderandoas informaç6escitadase
outras obtidas no Brasil e na Suíça pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ocr ESTADO DE
SÃO PAULO, pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e pela POLíCIA FEDERAL,~.,.~:#OWO'""Tn pmced-7,.a"4
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que objetivam a propositura de ações para a aplicação de penas privativas de
liberdade (prisão), multa e outras:

A) Proc~jmento investigatório criminal n. 48/2()13, do GAECO Grupo de
Combate ao Crime Organizado de São Paulo ~trata,se de procedimento que
investiga crimes de corrupção ativa e passiva, praticados em qua(lrilh;( ou
bando ou por organização criminosa, envolvendo oex-funcion4rio da CPTM
JOÃO ROBERTO ZANIBONI e representantes dasemp~esas ALSTOM BRASIL
LTDA., ALSTOM TRANSPORT S}A, DAIMLERCHRYSLER RAIL SYSTEM
(BRASIL) LTOA., SIEMENS LTDA, SIEMENS AG, CAF (CONSTRUCCIONES Y
AUXILIAR DE FERROCARRILES SA) e outras, Também são investigados
ARTHUR GOMES TEIXEIRA, SERGIO MEIRA TEIXEIRA, JÔSEAMARO PIWO
RAMOS, ROBERTO DIEGO L1CIO SINISCALCHI, NICOLAS JUAN ALONSO e
ALFONSO MARIA LESSA MARQUES, diretores das companhias Offshol?

GANTOWN, LERAWAY, GHT CONSULTING e oWas pessoas, por crimes
praticados no Brasil.

B) Inquérito pOlicial federal n. 000.2008.94.2009.403.6181 - ttata-$e de inqu~rito
criminal da Polícia Federal e do Ministério Público Federal que investiga crime de
evasão de divisas, crime de lavagem de dinheiro e crime contra o sistema
financeiro nacional praticados pelo ex-funcionário da CPTM JOÃO ROBERTO
ZANIBONI e outros funcionários ou ex-funcionários públicos e por representantes
empresas ALSTOM BRASIL LTDA, ALSTOM TRANSPORT S/A,
DAIMLERCHRYSLER RAIL SYSTE¥ (BRASIL) LTOA, SIEMENS LTDAi,
SIEMENS AG e CAF (CONSTRUCCIONES Y AUXILIAR DE FERROCARRILES
SAl. Também são inveStigados ARTHUR GOMES TEIXEIRA, SERGIO MEIRA
TEIXEIRA (falecido), JOSÉ AMARO PINTO RAMOS, ROBERTO DIEGO LICIO
SINISCALCHI, NICOLAS JUAN ALONSO e ALFONSO MARIA LESSA MARQUES,
diretores das companhias offshore GANTOWN, LERAWAY, GHT CONSULTINGe
outras pessoas, considerando as informações sobre remessas de valores a
diversos países (Suíça, Inglaterra, Estadtls Unidos e ol./tros).

6.3 - Investigações civis em curso-em razão dos mesmos tatos mencionados,
foram instaurados os seguintes inquéritos civis, que visam àpropositura de ações
civis para obter o ressarcimento de prejuízos sotridospela CPTM, bem como a
aplicação de sanções civis por improbidade administrativa pr~istas ha Lei
brasileira, decorrentes de crimes e irreQularidadesadministrativas:

A) Inquérito civil 62912008 - trata-se de inquérito civil instauradO pela Promotoria
de Justiça do Patrimônio Público e Social da Capital, no qual $ão.itlVestígadas
irregularidades no contrato para implantação do sistema ferroviáriQc;la CPTM entre~-~ ~T7Q~ rt~omÃ022OO,i(j



.
,

•MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE St,O PI\ULO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM sÃo PAULO

DEPARTAMENTO DE POLicIA FEDERAL
RUa:Rl&(bJelon_ "115. P.aôdaf. SdGPaJ"". CapltiI •.:BtàsIl. cEP-~ 107~

'. - tt+5S -,131t$-9$41 - - .

7
SRlDPF/SP
FI: 8
Rub:__

valor de R$ 404.199.809,26 (reais), mais € 64.513.933,63. (euras) e ¥
881.381.856,90 (yenes), foi assinado em 10/1012000 entr.e a CPTM &0

CONSÓRCIO SISTREM. formado pelas empresas ALSTOM BRASIL LTDA.,
ALSTOM TRANSPORT S/A, DAIMLERCHRYSLER RAIL SYSTEM (BRASIL)
LTOA., SIEMENS LTOA., SIEMENS AG e CAF (CONSTRUCCIONES Y AUXILIAR
DE FERROCARRlLES S.A.).

No contrato, a CPTM foi representada por OLl\lER HOSSEPIAN SAl,.LESpE 4jMA
(Presidente da companhia), JOÃO ROBERTOZANIBÓNI (Diretqr de Operação e

• Manutenção) e BENEDITO DANTAS CHIARADIA (Diretor Administrativqe
Financeiro), ADEMIR VENÂNCIO DE ARAÚJO (Dií'etór de Engenharia e Obras} e
PEDRO PEREIRA BENVENUTO .(Diretor de Planejamento). O CONSÓRCIO
SISTREM foi representado por CARLOS ALt3ERTO C.DE ALMEIDA. JSIDRO
RAMON F. QUINONERO. EDUARDO SACCARO,KARLHEIÍ'JIZ B. KIRSTEN, JAN
M. H. JOCHEN ORTHMANN. JOSÉ Luís POSTIGO::>JLVA e CLÁUDIO P.
ZEMELLA.

Há informação ainda não confirmada de que foram realizados pagamentos de
vantagem ilícita a funcionários públicos. i::m relaçãoâ empre~ ALSTOM,estão
sendo investigados eventuais pagamentos de propina por meio elas qOmpannlas
offshore GANTOWN, LERAWAY, GHT CONSULTING e outras .êontróladas por

ARTHUR GOMES TEIXEIRA, SERGIO MeiRA TEIXEIRA, JOSÉ AMARO PINTO ~ ..
RAMOS, ROBERTO DIEGO L1CIO SINISCALCH1, NICOLAS JUAN ALONSO e

• ALFONSO MARIA LESSA MARQUES.

B) Inquérito civil 65212008- trata-se de inquérito civii da Promotoria de Justiça do
Patrimônio PúbliCOe Social da Capital no qual são investigadl:is irregularidades nos
contratos da licitação 86737, firmados entre a CPTM eas empresas GEC
ALSTHOM TRANSPORTE DO BRASIL S;A. (substituída por ALSTOM
TRANSPORTELTOA. e ALSTOM BRASIL LTOA.), INEPAR S.A INDÚSTRIA E
CONSTRUÇÕES e ADTRANZ ABB DAIMLER BENZ TRANSPORTATION BRASIL
LTDA., no ano de 1998, visando li reforma de trens da série 1700daéOmpl:il"\hia
estadual.

O termo aditivo n. 5 (COhtrato867370133201), assinado no dia 20/12/2002 entre a
CPTM (porintermédio.de seu presidente OLlVEÀ HOSSEPIAN SALLES DE LIMA e
seus diretores JOÃO ROBERTO ZÀNIBONI e JORGE PINHEIRO JOBIM), e pela
ALSTOM BRASIL LTDA. (representada porREYNALDO FERRAZ BENITEZ),
propiciou o aumento iniCiaido valor do contrato em R$ 4.135;6$6,00 (passando o
valor de R$19.493.505,11 para R$23.629.201,11)... .

O termo aditivo n. 5 (contrato 867370133202), !assinadOno dia 20/12/2002 entre a

CP11!l (00' Inlermrrde "'" P"'~le OLIv7....HOS.SEPIA..N SALLE$ D':.UMA ar(;
~ ~ /PU/ ~-- y
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seus diretores JOÃO ROBERTO ZANIBONI e JORGE PINHEIRO JOBIM), e pela
INEPARS.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO (representada por JOSÉ ANTONIO
PIRES DO PRADO), propiciou O aumento iniCiai do va,.lordo contrato em R$
3.080.000,00 (passando de R$ 14.054.904,00 para R$ 17.134.904,00).

O termo aãrtivo n. 5 (contrato 867370133203), assinado no dia 20/12/2002 entre a
CPTM {por intermédio de seu presidente OLlVER IiOSSEPIAN SALLES DE LIMA e
seus diretore~ JOÃO ROBERTO ZANIBONI e JORGE PINHEIRO JOBIM), e pela
BOMBARDIER TRANSPORTATION LTDA. (representada. p(jrSERGE VAN
THEMSCHE e CLÁUDIO ROBERTO PASQUINI.ZEMELLA), aéarretou o aumento
iniciai dO valor do contrato em R$ 3.130.000,00, passando deR$ 13.075.301,00
para R$16.205.301,00.

Também são investigados ARTHUR GOMES TEIXEIRA, SERGIO MEIRA
TEIXEIRA, JOSÉ AMARO PINTO RAMOS" ROBERTO DlEGO L1CIO
SINISCALCHI, NICOLAS JUAN ALONSO e ALFONSO MÀRIA LE$$A MARQUES,
diretores e beneficiários das empresas offshore GANTOWN, LERAWAY,GHT
CONSULTING e outras, por suspeita de envolvimento no pagamento propina.
Segundo as informaÇões obtidas na Suíça, JOÃO ROBERTO ZANIBONI reC$beu
na conta MILMAR, no Banco Credit Suisse de Zurique, propina da empresa
ALSTOM, que subscreveu um contrato de consultoria com aGANTOWN, em 1998.
o qual menciona expressamente a licitação da CPTM n. 8&737. .

C) Inquérito civil 622/2013 - trata-se de inquérito civil da Promotoria de Justiça dO\(

pat.r.imônio.PÚ.blico e Social da Capital, 0.0 qua..1são investi~adas irregularidades nos ..
contrato da licitação 87297, firmado em 1998 .entre a CPTM e a .empresa CCC
COMPANHIA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES, visando àreformadetr~nsda:série
4400.

O termo aditivO l). 1 ao contrato h. 872970132200, firmado em 13/12/1999 entre a
CPTM (representada por Intermédio de seu presidente OLlVER HOSSEPIAN
SALLES DE LIMA e seus diretores JOÃO ROBERTO ZANIBONI e BENEDITO
DANTAS CHIARADIA), e a CCC " COMPANHIA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES
(representada por CELSO GUIMARÃES), propiciou oaul)'lento do Val()rinicial do
contrato em R$ 324.321,OOtque passou de R$ 6;430.208,~3 para R$ 6.754.535,3$.

Segundo as informaÇões obtidas na Suíça, JOÃO ROBERTO ZANIBONI recepeu
na conta MILMAR, no Banco Credit Suisse de Zurique, propina 4a empresa
ALSTOM, que subscreveu um contrato de conslJltoria com a GANTOWN, em 1998.
[nclusive, referido contrato de consultoria menbiQnaexpressamente a licitação úa
CPTM n. 87297.

D) Inquérito civil 623f2013 - tratacsede inquérito civilda PromOtoriade Justiça do

~atrimônr~J/co e ~»;;/7dasirr/pades nos(fj
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contratos da licitação 88067, assinados em 199$ entre a CPTMe asempresás
GEVISA S.A., CCC COMPANHIA COMÉRCIO E CONSTRUÇÓES, ADTRANS
ABB DAIMLER BENZ TRANSPORTATION BRASIL LTDA. (DAIMLERHCFlISLER
RAIL SYSTEM BRASIL LTDA) , MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS
LTOA. e GEC ALSTHOM TRANSPORTE LTDA.,visanQ(j a rerorma de trens da
série 5000.

O termo aditivo n. 1 ao contrato 8806701~2203, firmado em 20/10/2000 ~ntre a
CPTM (representada por seu presidente OLlVER HOSSI=PIAN SALLES LIMA, e

• seus diretores JOÃO ROBERTO ZANIBONI e BENEDITO DA,NTASCHIAAA,DIA) e
a DAIMLERHCRISLERRAIL SYSTEM BRASfL LTDA. (representàda por ALaERT
FERNANDO BLUM e EDUARDO SACCARO}, propiciou o aumento iniciai do valor
do contratoemR$ 656.698,48 (de R$ 2.635.204,08 para R$ 3.291.902,56).

O termo aditivo n. 1 ao contratoa80670132204, também firmadO' em 20/10/2000
entre a CPTM (representada por seu presk;lenteOLlVER HOSSEPIAN SALLES DE
LIMA e seus diretores JOÃO ROBERTO ZANIBONI e BENEDITO DANTAS
CHIARADIA) e a DAIMLERHCRISLER RAlL SY$TEM BRASIL LTOA.
(representada por ALBERT FERNANDO BLUM e EDUARDO SACCAROj,
propiciou o aumento inicial do valor do contrato emR$ 685.388.57 (de R$
2.754,687,50 para R$3.440.076,07).

Conforme já relatado, JOÃO ROBERTO ZAN.IBONI rElcebeuna siJa conta
denominada MILMAR,àberta no Banco Credit Suisss de Zurique, propina da

• empresa ALSTOM, que subscreveu .umcontrato de consultorlacoma GANTOWN,
em 1998. Inclusive, referido contrato de consultoria menciona expressamente a
licitação n. 88067 da CPTM.

Há suspeita de que os valores relativos aos aditaníento$ foram usadOS
parcialmente pela ALSTOM e outras empresas pa.rao pagamentoQe propina,

E) Inquérito civil n. 87912013 - trata-Sê d13 inquérito ciVil referente a
irregularidades no contrato da CPTM 06{1995 e aditivo de 28/12/2005, O
aditamento ao contrato propiciOUa aqu~ção de 12 (doze) novO$ Trel'l$ Unidade-
Elétricos (ruEs), composto de doiS carros motores e dl:)is carr(}Sreboques, para
operar o Sistema Metropolitano de Trens de SãoPaufo. A investigação foi iniciada
em face de MARIO MANUELSEABRA RODRIGUES BANDEIRA, ANTONIO'KANJI
HOSHIKAWA, JOSÉ LUIZ LAVORENTE, ALSTOMBAASIL LTDA, ALSTOM
BRASIL LTOA., ALSTOM TRANSPORTE LTOA., BOMBARDIER
TAANSPORTATION BRASIL LTOA., BOMBAROlER TRANSPORTATION
(ESPANA) LTDA., CAF BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO SAe" CAF
CONSTRUCCIONES Y AUXILIAR DE FERR()CARflILES S.,4,.. O aditamento

~ ~ual foi firm~;{f2WI2fl7'O o~ ::YM;O ~



SRlD~~/SP

FI: 11
Rub:__

MINISlÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
MINISlÉRIOPUBLlCO FEDERAL EM SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE POLIcIA FEDERAL
Rua ~ 1\,115 ~JOdtldElt. Silo Paulo "'_Qapi:al"~' cePtht07~~

. . • +55 U 3119-9941

MANUEL SEABRA RODRIGUES BANDEIRA, pelo Diretor ANTONIO KANJI
HOSHIKAWA e pelo Diretor Administrativo e Financeiro JOSÉLUIZLAVORENTE,
pelo total de R$ 223.502.477,50. sendo uma parte em auros (€ 31,824,000,70) e
outra parte em reais (A$ 129.885.178,15).

7. TRANSCRiÇÃO DOS DISPOSITIVOS lEGAIS APLiCÁVEIS

• São aplicáveis à presente solicitação de auxílio os seguintes disposítí'v'OSlegaiS:

Convenção das Nações Unidas con~ o Crime Organizado Transnacionâl
(Convenção de Palermo)

"Artigo 18

Assistência judiciária reciproca

1. Os Estados P.artes prestarão reciprocamente toda a assistência Judiciária
possível nas investigações, nos processos e em outras atos judiciaiS reiativosàs
infrações previstas pela presente Convenção, (lOS termos do Artigo 3, e prestarão
reciprocamente uma assistência similar quando O Estadci Parte requerente tive
motivos razoáveis para suspeitar de que a infração a que se referem as alineas a:
ou b) do parágrafo 1 do Artigo 3é de carátertransnacional, inclusive quando as
vítimas, as testermmhas, o proputo, os instrumentos ou os elementos de prova
destas infrações se encontrem no Estado Parte requerido e nelas ésteja implicado
um grupo criminoso organizado.

2. Será prestada toda a cpoperaçãojudiciáriã possível, tarltóquanto o permítamas
leis, tratados, acordos e protocolos pertinentes do Estado Parte requeiído, no
âmbito de invéstiglições, processos e outros atos jUdiciais relativos a infrações
pelas quais possa ser considerada responsável uma pessoa coletiva no Estado
Parte requerente; em conformidade com o Artigo 1Oda presente Convenção.

3. A cooperação judiciária prestada em aplicação do presente ..Artigo pode ser
SOlicitadapara os seguintes efeitos:

a) Recolher testemunhos ou depoimentos;

b) Notificar atos ludiclais;

c) Efetuar buscas, apreénsões e embargos;

d) Examinar objetos~ locais;

~Fornecer io10;;8S' eleme1de prova e ~de per~,

•
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1)Fomecer originais oucópiall certificadas de dOCUmentose processos pertinentes,
inCluindo documentos administrativos, bancários. financeiros ou comerciais e
documentos de empresas;

g) Identificar ou localizar os prQdutos do crime, bens, instrumentos. ou outros
elementos para fins probatórios;

h) Facilitar o comparecimento voluntário de pessoas no Estaclo Parte requerente;

i) Prestar qualquer outro tipo de assistência compatívl:ll com o direitQ internO dQ
• Estado Parte requerido",

Convenção da Organização das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção de Mérida, 2003)

•

"Artigo 43

Cooperação internacional

1. Os Estados Partes cooperarão em assuntos penais conforme o disposto nos
Artigos 44 a 50 da presente Convenção, Quando proceda e estiverem consonância
com seu ordenamento jurídico intemo, os Estados Partes COnli1iderl3.fáo
possibilidade de prestar-se assistência nas invl:lstigações e procedimento.
correspondentes. a questões civis .6administratiVSli1relacionadaS CQma CQtruPÇão.

2. Em questões de cooperação internacional, quando a dupla incriminação seja un:l
requisito, este se considerará cumprido seaconchlta constitUtiva do del~o re~tivo
ao qual se solicita assistência é Um delijo de acordo coma legislação déàmbos os
Estados Partes. indepel'ldentemente Sé às leis do Estado Parte requeridoinclllem o
delito na mesma categoria ou o denominam com a mesma terminologia que o
Estado Parte requerente",

Código Penal Brasileiro

Corrupção Passllla

"Art. 317 -Solicitar ou receber. para Si ou para outrem, direta ou indiretamente,
ainda que fora da função ou antes de assumi-Ia, mas em razão dela" vantagem
indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem: f1
Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (alto) anos, e multa. -~J

~ J I~-%/Jh/
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~ 1° - A pena é aumentada de um terço, se, emçonsequência da vantagem ou
promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ouo
pratica infringindo dever funcional.

S 20 - Se o funcionário pratica, dêi)«i de praticar ou retarda ato de ofício,com
infração de dever funcional, cedendo apedido ou influência de outrem;

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa",

Corrupção ativa

"Art, 333 - Oferecer Ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para
determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício;

Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 8 (oito) anos, e m\.llta,

Parágrafo único - A pena é aumentada de lJTY1 terço, se, em r~o da vantagem ou. ,'. . '. ,-

promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo
dever funcional",

Falsidade ideológica

"Art. ,299 - Omitir, em documento público. ou particular. declaração quedere devia
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia
ser escrita, com o fim de prejudicar direito, ctiarobrigação ou altetar a verdade
sobre fato juridicamente relevante:

Pel'la - reclusão, de 1(um) a5 (cinco) anos, e multa, seo documento é publico, e
reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos •.e multa, se o documento é particular.

Parágrafo único - Se o agente é funqionario pÚbliCO, .ecomete o crime
prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou ;alteração é de assEmtarnentó de
registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.,

Quadrilha ou bando

"Art. 288 - AssOciarem-se mais de três pessoas, em qlladrilhaou bando, para o fim
decométer crimes

Pena- reclusão de 1 (um) a3 (três) anos",

lei n, $.613/1998

~ DosCrimesde::;Jem"::;:Ztaçã0i Bens,Di70res
d)

ffJj/
.

".' . .

'- .. "
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"Art. 1° Ocultar OU djssimlilara natureza, origem. localiza~o, disposl~o,
movimenta~o ou propriedade de I:>ens,.direitos ou valores provenientes, direta ou
indiretamente, de crime:

I - de tráfico ilícito de substânCiasentorpecente~ ou drogas afins;

11-de terrorismo e seu financiamento;

11I- de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado à sua
produção;

• IV - de extorsão medianté sequestro;

V - contra a Administração Pública, inclUSivea exigêl'lcia, para si ou para outrem,
direta ou indiretamente, de qualquer vantagem, COl'l;locondiçãOoU preço para a
prática aLI omissão de atos administratiVos;

VI - contra o sistema financeiro naCional;

VII - praticado por organização criminosa.

VIII - praticado por particular contra aadmil'listração pública.

Pena: reclusão de três a dez anos e multa.

ij 1° Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a Utilização de bens,
direitos ou valores provenientes de qualquer dos crimes ânt~cedentes referido
neste artigo:

I - os converte em ativos IIcitos;

II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou rec:ebe.~ garantia, gllarda, temem
depósito, movimenta ou transfere;

1lI - importa ou exporta bens com valores não correspóndentes aos verqadéiros.

~ 20 Incorre, ainda, na mesma pena quem:

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores que sabe
serem provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste artigo;

11- participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimel'ltóde que sua
atiVidade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei,

ij 3° A tentativa é punida nos termos do parágrafo único 00 art. 14 do CQdígoPenal.

ij 4° A pena será aumentada deum a dois terços, nos casos preVistos nos incisos I
a VI do caput deste artigo, se o crime forcometido defbrma habituaI ou por~. .
intermédio de organização criminosa. ..j

~ 5° A pena se,"ª reduzida de uma dois terÇQse começará a ser cumprida em • '.

~ "",'me "",rto. "":;Õ0N~ jká-<a ou~pO< _~_
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de direitos, seo autor, coautor ou participe colaborar espontaneamente com as
autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações
penais e de sua autoria ou à localizaÇãodos bens, direitos ou valores .objeto do
crime".

Lei 7.492 de 16 de junho de 1986

Dos Crimes contra o Sistem~ RiJancéiro Nacional

uArt. 22. Efetuar operação de câmbio não autorizada, como fim de promover evasão
de divisas do Pais.

Pena - Reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, aqualquertitulo, promove, .sem a
autorização legal, a salda de moeda ou dMsapara o exterior, ou nele mantiver
dep6sitos não declarados à repartição federal competente".

Lei 8.13711990

Art. 4° Constitui crime contra a ordem econômica:

I - abusar do POder econômico, dominando o mercado ou eliminando, total o .
parcialmente., a concorrência mediante:

a) ajuste ou acordo de empresas;

b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, ações, titulo.sou direito$;

c) coalizão. incorporação, fusão ou integração de empresas;

d}concentração de ações, titulas, cotas. OU direitos em pOder de empresa,
empresas coligadas ou controlaelas. ou pessoas flsicas;

e) cessação parcial ou total das atívidadesda empresa:

f) impedimento à constituição, funcionamento ou desenvolvimento de empresa
concorrente.

fi - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, visando:

a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou.prOduzidas;

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa Oll.grupOde empresas; .n.
c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribuição ou de l.}
fornecedores.

111- discriminar preços de bens ou de prestação de serviços p~ ajustes ou acordo

~~!~ ~
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de grupo econômico. com o fim de estabelecer monopólio, ou de eliminar, total ou
parcialmente, a concorrência;

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens de produção oli de conslJmo,
como fim de estabelecer monopólio ou de eliminar, total ou parC:ialmente,a
concorrência;

V - provocar oscilação de preços em detrim,ento de empresa concorrente ou
vendedor de matéria-prima, mediante ajuste ou acordo, ou por outro meio
fraudulento;

VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com o fim de impedira
cQncõlTência;

VII - elevar sem jUSÍfi causa o preço de bem ou serviço, valendo~se deposição
dominante no mercado.

Pena - reclusão, de 2 (doiS)a 5 (cinco) anos, ou multa

Lei n. 8.429, de 02 de junho de 1992

Dos Atos de Improbidade Adminis.trativa qfjélmportamEnriquecimento /licito

"Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importantlO enríquecimant.
ilícito auferir qualquertípo de vantagem Patrimonial inçlevida amr-azãOdo eXarcício
de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no
art. 1" desta lei, e notadamente:

I receber. para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, 01,1 qualquero,utra
vantagem econômica, direta ou indireta, a títulO de comissão. percentt;igem.
gratificação ou presente de quem lenha intereS$9,dir-etoou indireto, que possa ser
atingido ouampt;irado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente
público;

11 perceber vantagemaconômiCt;l, direta ouindir~, para facilitara. aquisiçãO,
permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, OUacontràtação de serviços pelas
entidades referidas no art. 1opor preço superior ao valor de mercado; (..•)

VI receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou irídireté),para ,fazer
declaração falsa sobre medição ou avaliação em obraS púplicas ou qualquer outro
serviço, ou sobre quaptidade, P('lSO,mediqa., qualidade oU característica de
mercadO,"'as ou bens fornecidos a qUalquer das entidades mencionadas noact, tO!),
desta lei;' ,

, v

~ rii

•
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VII adquirir, para si ou para outrem, no exercício.de mandato, cargo, emprego ou
função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcIonal à
evolução do patrimônio ou à renda do agente público;

VIII aceitar emprego, COmiSsão ou exercer atividade de consultoria ou
assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha. interesse suscetível de
ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das a~rlbuiçÕêsdo
agente público, durante a atividade;

IX perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação. de
verba pública de qualquer natureza;

X receber vantagem.econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para
omitir ato de ofício, proVidênciaou declaração a que estejaobrigado~

Xl incorporar, por qualquer fórma.ao seu patrimônio bens. rendas, verbas ou
valores. integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1~
desta lei;

XII usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo
patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta lei. ("')

Das Penas ~

"Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas
na legiSlação específica. está o responsável pelo ato deimprobidaªe sl,ljeito às ••....
seguintes cominações:

I na hipótese QO art. 9", perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao
patrimônio, ressarcimento integral do dano. quando houver, perda da função
pública, suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa
civil de até tr~s vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com
o Poder Público ou receber benefícios ouincentivosfi~is oucreditíçlos, direta ou
indiretamente. ainda que por intermédio de pessoa jurídica da ql.lal seja sóÇio
majoritário, pelo prazo de dez anos"; (...)

~~~C~B~~ro ID
"Art.. 186 - Aquele que, por ação ou omissão 'VOluntária. negligência ou<'#
imprudência, violar direito e causar dano a outrém, aindaqu~. é)(dusivainente .

~.~:;. 4- f J J
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8. DESCRIÇÃO DA ASSISTÊNCtASOLICITADA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, o MINISTÉRIO
PÚBLICO FEOERAL e a POLÍCIA FEDERAL do Brasil pretendem obter cópias de
documentos e provas de procedimentos da investigações e processos instaurados
no Reino Unido da Gra-Brelanha em face de funcionários ou i:lx-funcionários
públicos, de dirigentes das empresas ALStOM e SIEMENS, de interrnediwios e
qutra pessqÇlscitadas, para qui:! possam ser utilizados nql3rasil ouno~erior,
visando à aplicação de lei~ penais e Civis, inclusive ri:!éiJpérarativo~ d.esviMos ou
valores pâgos a título de propina recebida por funcionárias ou ex-funCionários
públicos, em virtude de contratos assinados pelas empresas estatais CPTM e
METRO, ambas controladas pelo Govemo do Estado de. São Paulo (BrasiQ. O
quadro abaixo resume quais procedimentos se encontram emcurso.e qums;artigos
de leis brasileiras aparentemente foram violados:. . .

Crime de
CO)'l'llpçãl,) ;úlva
(art. ~,doCódigo
Peilaij.e corrupção
pass~ll .(art,317,
do código Penal)
prâliÓââos àni
po$l;íveJ qlllldt:ilha
ou bandofart, 288.
do Cód;go. Penal),
falsidadll .
ideológica (art. 299
do CódigO Penaij e
forrnaçlodecartel
(arl4Q,da LeI
8.137:11900)

DisposítiVos legais
ilVenlll'!inlenta
vloladôs

• O!JVER HOSSEPlAN SALLES DE LIMA (ex.presidElnledaCf'TM),
JOAO ROBERTO ZANIBONI (e,,-dlrmOl''lleOperação e M8.llUleriçãQ).
BENEDITO DANTAs CHIAAAoIA. fex~ielor Adminilllratlvo e
Financeiro da CPTMj,ADEMIR vENANcIODE ARAÚJOJei-dlrêtor
de Engenharia e Obras da.CPTM)e PEPROPERSRABE!'NENUTo
(e"-dlretor de PlanEljamentoda CPTM) e ot,!tros

- ARTHUR GOMES. TEIXEIRA, SERGiO MEIRA TElXElRA,.JOSE
AMARO PINTO RAMOS, ROBERTOpíEGO L1CIOSINISÇALCHI,
NICOLAS JUAN ALONSO, ALFONSO MARIA LESSA MARQUESê
o.utros.

- representantes dl;s empresas ALSTOM BRASIL LTD"ALSTOM
TRANsPORT LTD., BOMBARDIER TRANSPQflTATlONBRASIL
LTO•• SIEMENS LTD., SIEMENS LTO" SIEMENS AG, CAI"
CONSTRUCCIONE$ Y AUXILIAR DE. FERROCARRllES SA,
BALFOUR BEATTY RAIL POWER.SYSTEMS ~ntegranle.l; d.o
CONSÓRCIO S[STREM) .

InvestigadosProCedimento
inW$llgat6rio

Protedlmento
investigat6rio
criminal n.
48/201$ do
GAECO

•
Inquérito
policial federal
n.

000..2008.94.2
009.403..6181
da . Polícia
Féderal e
Ministério
Público
Fedêr!"

-O),.NER HOSSEPlAN SALLES OE LIMA (elt-presidente'daCPTM),
J.oAO ROBERTO ZANJBONI (ex-diretor de operação e Manutenção).
BENEDITO DANTAS CHIARADIA (ex-diretoT AdministrativQ <!l

FinanCeiro da CPTM)~AOEMIRVENÂNér01)E AÀAÚJO(eil:~jretor
de,Engenharis eOllres da CPTM), PEDRo pEREIRA BENVENl.JTO
(ex-direlor de Planejalll!lnlo da CPTM) e outrO$
- ARTHURGOMES TEIXEIRA, SERGIO MEIRA TEIXEIRA,JOSÉ
AMARO PINTO RA~. R06ERTODíEGO L1CIOSINISCALCHI
NICOLAS JUAN ALONSO e ALFONSO MARIA LESSA MARQUÉS'
I;liralores ou benefic~os dasempr~ GANTOWN CONSULTlNG:
LERAWAY CONSULTING, GHT CONSULTING e outras

, Representantes das empresas AlSTOM' BRASIL LTD~,ALSTOM
TRANSPORT LTD., BOMBARDIER TRANSPQRTATlON BRASIL
LID •• SIEMENS .. Cfi)"SIEMENS LTD., SIEMENS Ai.3,. cAl:
CONSTRUCCIONES Y AUXILIAR DE FERROCARRlLES SA

Crimes dê evasão
de dMs. (art. 22,
~aLeI7.4s2 de 16
de iUnbo da 1986),
lavagem de
dlnhejl'(l (art 1Q, da
Lei n.9,&13/1998) e
crime contra a
.ordem econamica
e formação de
cartet (ait 4', da

Lei 8.1$711990), ~
pralíc;>(lOl> em
poSslitel qlladrllha .
ou baóddoiJ •por
organizaçlo

///14/
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IntluéilfueMI
62l1/2008 da
Promotoria da
JÚSliça ~o. dó
Patl'lillônlo
l'úblioo a

Soclál da São
PaulO

Inq\J!Írílo eMI
1'1.65212008

SALFOURBEATTVRAIL POWER S'($1E~ (i$9r$1ÚllS,dq
COr-tsORCIllSlSTREM)eówÓ$ . o o . o

, OLIVEA HOSSEPIAN SALLES DE UMA, JOÃO ROBERTO
ZANlBONI, BENEDITO DANTAS 'CHIARADIA.AOEMIR VENÂNCiO
DE ARAlÍ,lO Il PEDRO PEREIRABENVENiJTQ1:lIlUtrQ!l

• ÇQ/)lSÓRCIOSISfflEM, fOflnadopeJas !lri'lP~Ils.asAlST~
BRASIL l,IDA., At..STQM TRAN9PORTS/A,OfllMLa'lÇHRYSLER
F1AíLSYSTEM BRASIL. LTQk,SIEMétiS LJ"!:)A.,SIEMENS AO ti
CAFCONSTRUCCIONESY AUXILIAR OÉ FERROGAFlRILESS.A

• CARLOS ALBERTO C. DE Al.ME1oÁ, ISIDRO RAMON F.
o.uii\lONERO, EDUARDO SACCARO. !<ARI,HEINZ a.KJRSj"EN,
JAN .M. H•.JOCHE,,! OR1"HMAN.N,JOSÉ wlSPOSTlGO SILVA a
cLAUDia P.ZEMEU.A. rapresentanles dasernP1~ do
CONSÓRCIOSISTREM . .

• G.WrOWN oCON.SULTlNG, I,ERAwAY cqNSULtING. GHt
CONs.l.)lTING-eouléâs, empresas IXmll'olâdasP9rARWlJRGm;.,es
TEIXEIRA, ..SERGIO .MElRA TElxell¥\, JOSIiE AMAl'l0oPINTQ
RAMOS, ROBERTO OIEGO L10l0. SIN'9CALCi-lJ,N10OLAS JUAN
ALONSOe ÁLFONSO MARIA LESSAMAaaiJEs .. o

• OUVEA HOSSEPIAN. SAUES DE UMA, JOÃO ROBERTCí
ZANIBONI.ll JO~E PINHEIRO JOBIM

• GEC ALSTl;OM.TRANSPORTEo 00 BRASIL SA (sooslilulda: por
ALSTOM TRANSPORTE LIDA e AlSTOM BRASIL LIDA.),
JNEPAR$.A INDúSTRIA E Cl:;lNSTRPÇqE$e ••Al:lTflANZAB[3
DAIMLEABENZ TRANSPOATATION BRASILLTPA,

• REY,NAt..OOFEARAZE*:NlTEZ trepreslmlant~daALSTOtl4};49$É
ANTOJ!lIOPI.l::AESDO PRÃDOONE:PAAj,SERGE VÁNTHEMsCHE
Il Cl$UOIO ROBERTOPASQUINI ZEMElLA (BOMBARDIEflj

• GAl'ffOWN CONSULTlNG, LERAWAV CONSULTlNG,•. (,>Itr
CONgUtTlNG .aOulras.elllptGses corlttQl",das1191AR'TH(jR<>OME~
TElXElRA,SEMIO MEI.RA TEIXEIRA, JOSE AMAflô PINt()
RAMOS, ROBERTO DlaGO LICI£) SINISCALCHI. NICOl.As' JUAN
ALONSO e ALFONSQMARIA LESSA MAROOES'

.CrimlOO$l ($rt,~,
dóOôiflgo PenàI) e
faisldàde o

ideol691cl!tljlt ~.
i1Q~9Qf'~

M 90 díl Lêl
8.42911992 e,.art,
l116.çIo. c&llllCT CMl

['.

\

Arl 9" dá Lêi \\
8.429'/1992: e .ai'!' "
186 dÓCódr CMI

•••• o 0.99

Inquérilo eMI • O!-l\IER H()S$EPIAN oSAW:S DE. LIMA, .JOÃ£) ROBERTO
n. 622/2<l13 ZANI!'KlNI eBENEOITO DANtAS CHIARAPJA o.e Olltroll. ex.

funCíllrtáriOspubliooS .. o o .0 o o.

• CCC. COMPAl'jHJACOMÉflClO E CONStA\JÇÕt:S,a~ direior
CELSO GUlMARAES o

• GANTOWN COflSULTlNG. I,EAAW!Wb9N5'tJt..TlNG, Glj'f
CONSULTlNç>GOU1r$; empresas ébhtljjladá$jJçr i\RTHIJR GOMES
TEIXEIRA; SERGIO MEIRATElXElRA,JOS~ AMARO !",INTQ
RAMOS, RO:BERTOOIEGO ublO SINISCALCHI, NICOt..ASJUAN
ALONSQ e ALFONSO MARIA LESSA MARQUES o o

Inguérilocivll • OLrvER HOS$EPlAN. SALLES DE LIMA, JOÃO ROBERTO
1'1. à23/2013 ZANIBONlIl BENEDITO DANTAS CHIARAOlAe olllros ex.

fUncloriáriospúbllco$ ....0 .. 0.. ......, o

~ ~?J ~/~~

Alt.9" dá Lêl
a.~/199i eart,
1Sê~iJ CçaJgo Civil
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- GEVISA SJ\., CCC CGMPANHIACQM RCIO E CONSTRUÇOES;
ADTRANZABBDAlMLER BENZ TRANSPORTATlON BRASIL
LTOA, (DA1MLERHCRlSLER RAIL SYSTEMBRASIL LTOA,l, MPE
MONTAGENS E PROJETOS ESPEGIAIS LTOA.e GEC ~THOM
TRANSPORTE LTOA. . .

• ALBERT FERNANDO BLUM e EDUARDO SACCARQ
(fepresen1atrtés dà DAlMLERCHRISLER RAlL SYSTEM BRASIL
LTOA.)

• GANTOWN CONSULTlNG;LERAWAY CONSULTlNG, GHT
CONSULTlNGe outras, empresas .eontroll3çlasP.CJ!ARTHUR GOMES
TEIXEIRA, SERGIO MEIRA TEIXEIRA,JO$I;AMARO PINTO
RAMOS, ROBERTO OIEGO L1CIOS1NISCALCHI, NICOUIS JUAN
ALONSO e ALFONSO MARIA LESSAMARClUeS

Inquérito civ~ - JOSÉ lUIZ AlQUÉRES, ARTHUR GOMES TEIXEIRA and M 'i1' da Lei
n.87912013 PAULO BORGES 8.429/1992 iê .art.

186 do Código Civil
AlSTOM TRANSPORTE lTDA., BOMI;lARDIER

TRANSPORTRATION BRASil lTOA., BOMBARDIER
TRANSPORTATION (ESPANA) lTOA., CAF BRA$ll
INDÚSTRIA E COMÉRCIO SA e CAF CONSTRUGCIONES Y
AUXILIARES DE FERROCARRILES $.1\. (membros QÇ
COFESBRA - CONSÓRCIO FERROVIÁRIO ESPANHOL.,..
BRASILEIRO)

Assim, esta so/icitaçáo de auxílio objetiva o envio, peJoSerious Frau.d Offlce de

Londres ou outros órgãos do Reino Unido, de cópias de dbCUmf3i1tos(termo~ de
depoimentos, contratos de consultoria, documentoSÉlext~~os banÇlárjos,,ªudos dt;)
peritos, denúncias criminais, decisões, sentenças e outros), obtidos principalmente
durante a execução da Operation Ruthenwm, relm.tvos:

A) aos funcionários ou ex-funcionários p~blicos brasileiros OLlVER HOS$EPIAN
SALLES DE LIMA, JOÃO ROBERTO ZANIBONI. BENEDITO DANTAS
CHIARADIA, ADEMIR VENÂNCIO DE ARAÚJO, PEDRO PEREIRA BENVENUTO,
MARIO MANUEL SEABRA RODRIGUES BANDEIRA, ANTONIO KANJI
HOSHIKAWA, JOSÉ LUIZ LAVORENTE e outrOS.

B)aos representantes das empresas ALSTOM e SIEMENS,eSpecialménte
CARLOS ALBERTO C, DE ALMEIDA, ISIDFlO RÀMON F. ciUINONERO,
EDUARDO SÀCCARO, KARLHEINZ B. KIR$TEN.. ,JAN M. H.JOCHEN
ORTHMANN, JOSÉ LUís POSTIGO SILVA e CLÁUDIO P,ZEMELLA, R~NALDO
FERRAZ BENITEZ, JOSÉ ANTONIOPIERES DO PRADO, SERGE VAN
THEM$C!iE,ALBERT FERNANDO, BLUM. EDUARDO SACCARO, CELSO 4
GUIMARAES e outros.

C) às empresas de consultoria (intermEldiárias)EPCINT ASSESSORIA TECNICA •.

S/C LTOA., PAOCINT ASSESSORIA TEtJNlCA SJC LTOA, GHT CÕN$..U.L /1.T1/yNG/.

Jl__ rY!f ~ / J /1/ /T.
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•

SA, GANTOWN CONSULTING SA, VANLlGHTCORPORATION SA"
CONSTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA INTERNACIONAL LTDA., DITRICK
INTERNATIONAL SA, BENOLY SA, LERAWAY CONSULTING SA, DAROONE
COMPANY S.A., KlÁNSMAN OVERSEAS LTO. (AMlCORP - UK) e DA$HLlNK
INTERNATlONAL LTD. e outras.

D) ~os diretores ou beneficiários das empresas de consultoria JOSÉ AMARO
PINTO RAMOS, ARTHUR GOMES TEIXElRA,SERGIOMEIRA TEIXEI~
JANDYRA RODRIGUES TEIXEIRA, ROBERTO DIEGO L1CIO SlNISCALCHI E
NICOLAS JUAN ALONSO, WCY ELISABETE;PEREIRA TEIXEIM e.outros.

E) às beneficiárias da conta de JOÃO ROBERTO ZANIBONI, suas. filhas MlLENA
COLOMBINI ZANIBONI e MARIANA COLOMB1NIZANIBONI.

F) às companhias supramencionadas, especialmente ALSTOM, SIEMENS, CAF
and BOMBARDIER,

9. OBJETIVO DA SOLICITAÇÃO

A presente solicitação objetiva a obtenção de cópia de documentos e provasd.
processo criminal ou investigações instauradas em LOndrespelo SERIOUS FAAUD
OFFICE (especialmente da Operatíon Ruthenium) e outros órgãos do Reino Unido
em face das pessoas e empresas supramencionl;'\das,Para que possam ser usados
pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, MINISTÉRIO

• PÚBLICO FEDERAL E;) POLÍCIA FEDERAL no BraSIlou no exterior, visando aplicar
a lei penal e recuperar ativos desviados ou Valoresielativôs à propina recebida por
funcionários ou ex-funcionários públicos, em virtude de concorrências instauradas
pela CPTM e pelo METRO.

As provas e informações serão usadas nos seguit'ltesproCedimentos: A)
Procedimento investigatório criminal n. 4~/2013) do GAECO ~ Grupo de
Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado de. São Paulo; B) Inquérito
policial federal n.000.2008,94.2009.403.6181., do Departamento de Policia
Federal (Delegacia de Repressão a Crimes Financeiros de são Paulo) e Ministério
Público Federal em São Paulo; C) Inquérito civil n. 629/2008 da Promotoria de
Justiça do Patrimônio Público e Social de São Paulo; D) Inquérito éivn n. 6!j2l2008
da Promotoria de Justiça do Patrimônio PúbliCOe SOCialde São 'Paulo; E) Inq\.lérito
civil n. 622/2013 da Promotoria de Justiça do PatrimôniOPúbliCOe Social de São

Paulo; F) Inquérito civii n. 623/2013 da Promotoria de JUStiça dQ Patrimônio ~ ..
Público e Social de São Paulo; G) Inquérito civil n. 879.!2013da Promotoria de .
Justiçado Patrimônio Público e Social de São Paulo.

~.~ ~./-<:p
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Caso os documentos enviados revelem a existência de outros fatos, serão ,abertos
procedimentos investigatórios específicos, com posterior comunicação ao Home
Oflice de Londres.

10. PROCEDIMENTOS A SEREM OBSERVADOS

Solicita-se CONFIDENCIAUDADE da tramitação do presente pedi(jo de
cooperação e informações prestadas.

• São Paulo, 04 de novembro dá 2013.

VALTER,FOLETO ,,;ANTIN

Promotor de Justiça

santi .m .br

Prom iça

~~--
MII.TON FORNAZARIJÚNIOR

Delegado de Polícia Federal

mifton.mFf@dptgOv.br

M RJANODA SILVA

Promotor de Justiça

• C- ce~;:;~_
BEATRIZ LOPES DE OLIVEIRA

Promotora de Justiça

~""'''''i!!.mp",""p.b'

KAREN LOU SE JEA

Procuradora da Repúbca

karenkahn@mpr.mp.br

j


